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CONSELHO PLENO
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O estabelecimento juntou as planilhas nos termos
da Del. CEE 17/87, tendo praticado no l? semestre de 1987 os seguin-
tes índices : 1^ a 4S série 208^, 5a a 8-2 série 173$, 2? gra^u 137$.

2. APRECIAÇÃO

; As planilhas apresentadas demonstram que os valores
cobrados acima equilibram a receita e a despesa. Neste sentido,
opino favoravelmente quanto a aprovação dos valores praticados.
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3.

que seguem :
Pelo exposto, opino pelo deferimento dos valores

l? semestre de 1987
1& a 4^ série Cz$ 7.007,00
SB a 8§ série Cz_$ 8.315,00
29 grau Cz;$10.008,00
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsquale" em 10 de fevereiro de 1988.
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